
Decreto n.º 5/82 
Convenção Europeia para a Protecção dos Animais nos Locais 
de Criação 
 
 
O Governo decreta, nos termos da alínea c) do artigo 200.º da 
Constituição, o seguinte: 
Artigo único. É aprovada, para ratificação, a Convenção Europeia para 
a Protecção dos Animais nos Locais de Criação, aberta à assinatura 
em 10 de Março de 1976, cujo texto original e respectiva tradução 
em português seguem em anexo ao presente decreto. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de Dezembro de 
1981. - Francisco José Pereira Pinto Balsemão. 
Assinado em 30 de Dezembro de 1981. 
Publique-se. 
 
 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 
CONVENÇÃO EUROPEIA RELATIVA À PROTECÇÃO DOS ANIMAIS NOS 

LOCAIS DE CRIAÇÃO 
 
Os Estados membros do Conselho da Europa, signatários da presente 
Convenção: 
 
Considerando que se torna desejável a adopção de disposições 
comuns para a protecção dos animais nos locais de criação, em 
particular no que se refere aos modernos sistemas de criação 
intensiva; 
 
acordaram no seguinte: 
 

TÍTULO I 
Princípios gerais 

 
ARTIGO 1.º 

 
A presente Convenção aplica-se à alimentação, cuidados e 
alojamento dos animais, em particular no que se refere aos sistemas 
modernos de criação intensiva. No âmbito da presente Convenção, 
entende-se por «animais» todos os animais que são criados ou 
mantidos com vista à produção de géneros alimentícios, lã, couro, 
peles ou outros fins agrícolas e por «modernos sistemas de criação 
intensiva» todos o sistemas que utilizem instalações técnicas 
funcionando principalmente por meio de dispositivos automáticos. 
 



ARTIGO 2.º 
 
As Partes Contratantes aplicarão os princípios relativos à protecção 
de animais incluídos nos artigos 3.º a 7.º da presente Convenção. 
 

ARTIGO 3.º 
 
Os animais devem beneficiar de alojamento, alimentação e cuidados 
que - atendendo à sua espécie, ao grau de desenvolvimento, 
adaptação e domesticação - sejam apropriados às suas necessidades 
fisiológicas e etológicas, de acordo com a experiência adquirida e os 
conhecimentos científicos. 
 

ARTIGO 4.º 
 
1 - A liberdade de movimentos própria dos animais, atendendo à sua 
espécie e de acordo com a experiência adquirida e os conhecimentos 
científicos, não deverá ser restringida por forma a causar-lhes 
sofrimento ou danos inúteis. 
 
2 - Quando um animal se encontra, contínua ou habitualmente, 
amarrado ou preso, deve ser-lhe proporcionado um espaço 
apropriado às suas necessidades fisiológicas e etológicas, de acordo 
com a experiência adquirida e os conhecimentos científicos. 
 

ARTIGO 5.º 
 
A iluminação, temperatura, grau de humidade, circulação de ar, 
ventilação do alojamento do animal e demais condições de ambiente, 
como a concentração de gazes ou a intensidade de ruídos, devem, 
atendendo à espécie, grau de desenvolvimento, adaptação e 
domesticação, ser apropriados às suas necessidades fisiológicas e 
etológicas, de acordo com a experiência adquirida e os 
conhecimentos científicos. 
 

ARTIGO 6.º 
 
Nenhum animal pode ser alimentado de forma susceptível de causar-
lhe danos ou sofrimento inúteis e a sua alimentação não deve conter 
substâncias que possam causar-lhe danos ou sofrimento inúteis. 
 

ARTIGO 7.º 
 
1 - A condição e o estado de saúde do animal devem ser objecto de 
uma inspecção rigorosa, a efectuar a intervalos suficientes, para 



evitar sofrimentos inúteis, e pelo menos uma vez por dia, no caso de 
animais mantidos em modernos sistemas de criação intensiva. 
 
2 - O equipamento técnico dos modernos sistemas de criação 
intensiva deve estar sujeito, pelo menos uma vez por dia, a uma 
inspecção cuidada e qualquer defeito verificado deve ser eliminado o 
mais rapidamente possível. Sempre que um defeito não possa ser 
eliminado imediatamente, devem ser de seguida tomadas todas as 
medidas provisórias necessárias para assegurar o bem-estar dos 
animais. 
 

TÍTULO II 
Disposições específicas para a aplicação da presente Convenção 

 
ARTIGO 8.º 

 
1 - Durante o prazo de 1 ano, a contar da data da entrada em vigor 
da presente Convenção, deve ser constituído um Comité Permanente. 
 
2 - Qualquer Parte Contratante tem o direito de designar um 
representante para o Comité Permanente. Qualquer Estado membro 
do Conselho de Europa que não seja Parte Contratante na Convenção 
terá o direito de se fazer representar no Comité por um observador. 
 
3 - O Secretário-Geral do Conselho da Europa convoca o Comité 
Permanente sempre que o julgue necessário ou sempre que a maioria 
dos representantes das Partes Contratantes ou o representante da 
Comunidade Económica Europeia, ela própria Parte Contratante, pedir 
a sua convocação. 
 
4 - A maioria dos representantes das Partes Contratantes constitui o 
quórum necessário para assegurar as reuniões do Comité 
Permanente. 
 
5 - As decisões do Comité Permanente são tomadas por maioria dos 
votos expressos; é, no entanto, necessária unanimidade dos votos 
expressos para: 
 
a) A adopção das recomendações referidas no n.º 1 do artigo 9.º; 
 
b) A decisão para a admissão de outros observadores, além dos 
referidos no n.º 2 do presente artigo; 
 
c) A adopção do relatório mencionado no artigo 13.º, relatório esse 
que, se necessário, deve mencionar as opiniões divergentes. 



 
6 - Sem prejuízo das disposições da presente Convenção, o Comité 
Permanente deve estabelecer o seu regulamento interno. 
 

ARTIGO 9.º 
 
1 - O Comité Permanente deve encarregar-se da elaboração e da 
adopção das recomendações às Partes Contratantes contendo 
disposições detalhadas com vista à aplicação dos princípios 
enunciados no título I da presente Convenção; tais disposições 
devem basear-se nos conhecimentos científicos referentes às 
diferentes espécies. 
 
2 - A fim de dar cumprimento às obrigações referidas no n.º 1 do 
presente artigo, o Comité Permanente deve acompanhar a evolução 
da pesquisa científica e dos novos métodos em matéria de criação de 
animais. 
 
3 - Qualquer recomendação produzirá efeitos, enquanto tal, 6 meses 
após a data da sua adopção pelo Comité Permanente, excepto se este 
fixar um prazo mais longo. A partir da data em que a recomendação 
produzir efeito, qualquer Parte Contratante deve aplicá-la ou informar 
o Comité Permanente, mediante notificação dirigida ao Secretário-
Geral do Conselho da Europa, das razões que a levaram a decidir que 
não está, ou já não está, em condições de a aplicar. 
 
4 - Se 2 ou mais Partes Contratantes ou a Comunidade Económica 
Europeia, ela própria Parte Contratante, notificarem, em 
conformidade com o n.º 3 do presente artigo, a sua decisão de não 
aplicar ou de já não aplicar uma determinada recomendação, tal 
recomendação deixará de ter efeito. 
 

ARTIGO 10.º 
 
O Comité Permanente deverá facilitar, se necessário, a resolução 
amigável de qualquer dificuldade que possa surgir entre as Partes 
Contratantes relativamente à aplicação da presente Convenção. 
 

ARTIGO 11.º 
 
O Comité Permanente pode, a pedido de uma Parte Contratante, 
emitir parecer consultivo sobre qualquer assunto relativo à protecção 
dos animais. 
 



ARTIGO 12.º 
 
Com vista a assistir o Comité Permanente nos seus trabalhos, 
qualquer Parte Contratante pode designar um ou mais órgãos aos 
quais este Comité pode pedir informações e conselhos. As Partes 
Contratantes comunicarão ao Secretário-Geral do Conselho da Europa 
o nome e a morada dos referidos órgãos. 
 

ARTIGO 13.º 
 
O Comité Permanente submeterá ao Comité de Ministros do Conselho 
da Europa, 3 anos após a entrada em vigor da presente Convenção e, 
posteriormente, aquando da expiração de cada período de 3 anos, 
um relatório sobre os trabalhos e o funcionamento da Convenção, 
incluindo, se assim o julgar necessário, propostas que visem alterar a 
Convenção. 
 

TÍTULO III 
Disposições finais 

 
ARTIGO 14.º 

 
1 - A presente Convenção fica aberta à assinatura pelos Estados 
membros do Conselho da Europa e pela Comunidade Económica 
Europeia. Será ratificada, aceite ou aprovada. Os instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do 
Secretário-Geral do Conselho da Europa. 
 
2 - A presente Convenção entrará em vigor 6 meses após a data do 
depósito do quarto instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação por parte de um Estado membro do Conselho da Europa. 
 
3 - Entrará em vigor, no que se refere a qualquer Parte signatária 
que a ratifique, aceite ou aprove após a data mencionada no n.º 2 do 
presente artigo, 6 meses após a data do depósito do seu instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação. 
 

ARTIGO 15.º 
 
1 - Após a entrada em vigor da presente Convenção, o Comité de 
Ministros do Conselho da Europa poderá convidar, segundo as 
modalidades que considere adequadas, qualquer Estado não membro 
do Conselho a aderir à presente Convenção. 
 



2 - A adesão efectuar-se-á mediante o depósito, junto do Secretário-
Geral do Conselho da Europa, de um instrumento de adesão que 
produzirá efeito 6 meses após a data do seu depósito. 
 

ARTIGO 16.º 
 
1 - Qualquer Parte Contratante pode, no momento da assinatura ou 
do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão, designar o ou os territórios aos quais se aplicará a 
presente Convenção. 
 
2 - Qualquer Parte Contratante pode, no momento do depósito do seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ou 
posteriormente, em qualquer momento, alargar a aplicação da 
presente Convenção, mediante declaração dirigida ao Secretário-
Geral do Conselho da Europa, a qualquer outro território mencionado 
na declaração, cujas relações internacionais assegure ou em nome do 
qual se encontre habilitada a negociar. 
 
3 - Qualquer declaração feita nos termos do número precedente 
poderá ser retirada, no que respeita a qualquer território designado 
na declaração, segundo as condições previstas pelo artigo 17.º da 
presente Convenção. 

 
ARTIGO 17.º 

 
1 - Qualquer Parte Contratante poderá, no que lhe diz respeito, 
denunciar a presente Convenção, mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral do Conselho da Europa. 
 
2 - A denúncia produzirá efeitos 6 meses após a data da recepção da 
notificação pelo Secretário-Geral. 
 

ARTIGO 18.º 
 
O Secretário-Geral do Conselho da Europa deverá notificar os Estados 
membros do Conselho, assim como qualquer outra Parte Contratante 
não membro do Conselho: 
 
a) Das assinaturas; 
 
b) Do depósito de quaisquer instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão; 
 



c) Das datas de entrada em vigor da presente Convenção, de acordo 
com as disposições dos artigos 14.º e 15.º; 
 
d) Das recomendações referidas no n.º 1 do artigo 9.º e das datas de 
entrada em vigor das mesmas; 
 
e) Das notificações recebidas nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 9.º; 
 
f) Das comunicações recebidas nos termos das disposições do artigo 
12.º; 
 
g) Das declarações recebidas nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 
do artigo 16.º; 
 
h) Das notificações recebidas nos termos das disposições do artigo 
17.º e da data de entrada em vigor da denúncia. 
 
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o 
efeito, assinaram a presente Convenção. 
 
Feita em Estrasburgo, aos 10 dias do mês de Março de 1976, em 
francês e em inglês, fazendo ambos os textos igualmente fé, num 
único exemplar, que será depositado nos arquivos do Conselho da 
Europa. 
 
O Secretário-Geral do Conselho da Europa enviará cópia autenticada 
a cada uma das Partes signatárias e aderentes. 
 
Seguem-se as assinaturas. 


